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	CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
COMISSÃO DE CONSTIUIÇÃO E JUSTIÇA - CCJ




ATA DA 9ª REUNIÃO ORDINÁRIA DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, DA 1ª SESSÃO LEGISLATIVA, DA 6ª LEGISLATURA DA CÃMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, REALIZADA EM 3 DE MAIO 2011. 






Aos três dias do mês de maio de 2011, às dez horas e trinta minutos, na Sala de Reunião das Comissões Pedro de Souza Duarte, o Presidente da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, Deputado Chico Leite, abre a nona reunião ordinária da Comissão. Presentes os Deputados Olair Francisco e Joe Valle. O Presidente informa que o Deputado Aylton Gomes justificou a ausência.  Como as atas são enviadas anteriormente aos gabinetes, o Presidente pergunta aos demais membros se há alterações a serem feitas. Não as havendo, as atas da oitava reunião ordinária e da segunda extraordinária são  consideradas lidas e aprovadas sem óbice. A seguir, informa que o Deputado Benício Tavares fez juntar pedido de retirada de pauta de proposição de sua autoria, o PROJETO DE LEI Nº 112/2007, que “Assegura direito às servidoras públicas, mães de portadores de deficiência em tratamento”. A seguir, o Presidente, por iniciativa do Dep. Joe Valle, solicita que seja registrado em ata o Dia do Taquígrafo, ressaltando que, sem a concorrência destes profissionais, o trabalho parlamentar da Comissão não teria a eficiência que tem tido.   A seguir, o Deputado Olair Francisco solicita o uso da palavra para informar que a reunião extraordinária da Comissão, ocorrida quinta-feira passada, em que se discutiu e votou matéria polêmica sobre os postos de gasolina, cuja relatoria era sua, teve um desdobramento. Segundo ele, seu chefe de gabinete, Senhor Manoel Carneiro, foi procurado por um assessor da Associação Comercial e Industrial do Plano Piloto que lhe propôs que, caso o projeto fosse retirado de pauta, tanto ele, chefe de gabinete, quanto o Deputado Olair Francisco, relator, iriam receber benesses.  O parlamentar, em sua denúncia, diz que seu chefe de gabinete, por um ato falho, não lhe comunicou o fato imediatamente porque, se assim o fizesse, o Deputado Olair Francisco teria solicitado ao Presidente da CCJ, Deputado Chico Leite, que pedisse a prisão do negociador.  O Deputado Olair Francisco pergunta se a CCJ tem poder para interpelar o presidente da Associação Comercial, porque, após esse fato, o Parlamentar diz que ele, salvo engano, protocolou um documento nesta Comissão em nome da associação. O Presidente sugere que como peças dos procedimentos, primeiro que se registre em ata; segundo que se envie à Polícia Legislativa para as apurações cabíveis, com a sugestão que seja ouvido, por primeiro, o Professor Doutor Manoel Carneiro, chefe de gabinete do Deputado Olair, que foi o destinatário da proposta indecorosa. Dessa maneira, individualizando o autor, se possa ter o procedimento apuratório, depois enviado às instâncias próprias.  Ainda nas comunicações de parlamentares, o Deputado Joe Valle informa que a Terceira Secretaria, por meio da Assessoria Legislativa, realizará, amanhã, dia quatro de maio, um seminário para dar ciência à Casa do papel da assessoria legislativa. Ao fazer o convite, o Parlamentar informa que o evento contará com palestrantes de excelente qualidade. A seguir, o Presidente, Deputado Chico Leite, coloca em discussão e votação as proposições, cujas relatorias são da lavra do Deputado Joe Valle: PROJETO DE EMENDA À LEI ORGÂNICA Nº 16/2007, de autoria de vários deputados, que “Dá nova redação ao art. 33 do Ato das Disposições Transitória da Lei Orgânica do Distrito Federal”. O parecer, pela admissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O Deputado Chico Leite pede vistas ao PROJETO DE LEI Nº 741/2008, de autoria do Deputado Rogério Ulysses, que “Proíbe a contratação, pelo Governo do Distrito Federal, de empresas prestadoras de serviços ou fornecedoras de bens de consumo, cujos proprietários, acionistas ou dirigentes sejam parlamentares ou parentes consangüíneos ou por afinidade destes”. O PROJETO DE LEI Nº 849/2008, de autoria da Deputada Jaqueline Roriz, que “Assegura ao consumidor que nas propagandas comerciais, no âmbito do Distrito Federal, constem condições de pagamentos com caracteres de fácil leitura”, teve o parecer, pela inadmissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências; A seguir, o Presidente, Deputado Chico Leite, passa a presidência da reunião ao Deputado Joe Valle para oferecer pareceres às seguintes proposições: PROJETO DE LEI Nº 182/2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, que “Institui plano de proteção, revitalização e desenvolvimento sustentável da área da bacia do rio São Francisco”.O parecer, pela inadmissibilidade, foi aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI Nº 288/2007, de autoria do Deputado Batista das Cooperativas, que “.Institui campanha de arborização no Distrito Federal e dá outras providências”, teve o parecer, pela inadmissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI Nº 124/2011, de autoria do Deputado Agaciel Maia, que “Cria a Semana de Arte e Cultura do Gama, Região Administrativa do Distrito Federal, RA – III”, teve o parecer, pela admissibilidade, com duas emendas supressivas de relator, aprovado por três votos. Houve duas ausências. O PROJETO DE LEI Nº 22/2007, de autoria do Deputado Pedro Passos, que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da contratação de seguro de acidente em eventos e dá outras providências”, teve o parecer, pela inadmissibilidade, aprovado por três votos. Houve duas ausências. Foi retirado de pauta, a pedido do autor, Deputado Benício Tavares, o PROJETO DE LEI Nº 112/2007, que “Assegura direito às servidoras públicas, mães de portadores de deficiência em tratamento”. A seguir, o Deputado Chico Leite retoma a presidência da reunião e sugere que os títulos de cidadão honorário de Brasília, constantes nesta pauta, sejam votado em bloco. O Deputado Olair Francisco procede a leitura das proposições: PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 179/2008, de autoria da Deputada Luzia de Paula, que “Concede título de Cidadã Honorária de Brasília à Senhora Edilane Pessoa de Olivera”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 480/2009, de autoria do Deputado Doutor Charles, que “Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Fernando Geraldo Fróes da Fonseca”; PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº 310/2009, que “Concede título de Cidadão Honorário de Brasília ao Senhor Joedis Marques Ferreira”. As concessões foram aprovadas por dois votos. Houve uma abstenção e duas ausências. A reunião é encerrada às onze horas. Eu, Alba Luge Magalhães, servidora da Comissão de Constituição e Justiça da Câmara Legislativa do Distrito Federal, lavrei a presente ata que, depois de lida e assinada pelo Presidente, Deputado Chico Leite, pelos demais deputados membros desta Comissão, será enviada à publicação.     

                                             DEPUTADO CHICO LEITE
                                                         Presidente - CCJ
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